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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0700001.09.0079 

PROCESSO Nº 2025-PHQ06/2025 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Aquisição de (1) uma tenda piramidal 10x10 
para atender as necessidades do Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, industrial e Meio Ambiente, a favor da(s) empresa(s) 
GOIANIA TENDAS E TOLDOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.978.117/0001-05, no valor global de R$ 
10.990,00 (dez mil novecentos e noventa reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 15 de julho de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 14/2025 

1ª CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, para o 

exercício da função de ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO, conforme classificação, a saber: 
 
ADMINISTRAÇÃO – 30 HORAS SEMANAIS: 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 828683782A48F4E0 GISELI BAPTISTA DE SOUZA 4,5 PONTOS 
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ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OU CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO OU ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO OU 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO – 30 HORAS SEMANAIS 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 723682B92E98F804 RAFAEL MODESTO DA FONSECA 5 PONTOS 

 
DIREITO – 30 HORAS SEMANAIS: 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 697682B38C5D3477 DÉBORA CASTELARI 6 PONTOS 

 
ENFERMAGEM – 30 HORAS SEMANAIS: 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 686682B24D537E75 JULIA MENEZES DOS SANTOS 3 PONTOS 

 
FISIOTERAPIA – 30 HORAS SEMANAIS: 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 756682CFD902475A PALOMA ZUCOLOTO ANGELO CALENZANI 7 PONTOS 

 
PEDAGOGIA – 30 HORAS SEMANAIS: 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 755682CE8A2D03E1 SABRINA DOS SANTOS EIRIZ PEREIRA 8 PONTOS 

02 836683A18BDA5630 JOYCE RODRIGUES SOUZA 7,5 PONTOS 

03 8256836E7462D260 
RAQUILEINI CASTELARI MARINATO 

CONTAEFER 
7 PONTOS 

04 743682C7A3FBC583 KAILANE BATISTA SOBRINHO 7 PONTOS 

05 760682D29373B24C MICHELE FERREIRA GOMES PINHEIRO 7 PONTOS 

 
PSICOLOGIA – 30 HORAS SEMANAIS: 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 752682CD1143A43B JESSILA MARCONSINI DE LIMA 6,5 PONTOS 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 30 HORAS SEMANAIS: 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 837683A3414BE0C4 IVANA GIOVANELLI THOMPSON FREITAS 3,5 PONTOS 
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1. Os candidatos convocados terão o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a publicação desta convocação para autenticarem os documentos 
e se apresentarem ao Setor de Recursos Humanos, munidos de todos os documentos e exames exigidos para formalização do Termo de 
Compromisso de Estágio. 

2.     Para fins de conferência, todos os documentos enviados via sistema na inscrição, deverão ser apresentados na versão original ou cópias 
autenticadas, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000, 
no horário de 07h às 13h. 

3.      A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para conferência acarretará a eliminação do candidato, com 
a convocação daquele classificado em posição imediatamente posterior. 

4. Após a devida conferência dos documentos apresentados na inscrição, os candidatos deverão comparecer ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizado na Rua Capitão Bley, n.º 03, 2º andar, sala 206, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 
29.290-000, no horário de 07h às 13h, munidos das cópias e originais dos seguintes documentos e exames para formalização do Termo de 
Compromisso de Estágio: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento; 
b) Cópia da Carteira de Trabalho; 
c) Declaração assinada e carimbada pela instituição de ensino, indicando o período em que está matriculado; 
d) Declaração da instituição de ensino, indicando o professor orientador do estágio; 
e) Uma foto 3x4, colorida e recente; 
f) Cópia do Registro Geral e do Cadastro de Pessoa Física; 
g) Comprovante de Regularidade da Situação Cadastral no CPF; 
h) Cópia de comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 03 (três) meses; 
i) Atestado médico, comprovando que o candidato está em gozo de boa saúde; 
j) Declaração de disponibilidade de horário para exercer as atividades a critério da Administração Superior. 

5. Para contratação dos candidatos maiores de 18 anos, também serão exigidos os seguintes documentos: 
a) Cópia do Título de Eleitor; 
b) Cópia de comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 
c) Cópia de comprovante de regularidade com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 
d) Atestado de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias; 
e) Certidão negativa criminal expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal. 

6. O candidato somente assume o exercício após a assinatura, pelas partes interessadas, do termo de compromisso de estágio e assinatura do 
convênio entre Instituição de Ensino e Prefeitura. 

7.      A desistência do candidato na chamada, pela ordem de classificação, será assinada pelo candidato desistente, acarretando na eliminação do 
mesmo com a convocação do próximo candidato classificado. 

8. O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 23 de Julho de 2025. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

Membro da Comissão                                                            Membro da Comissão 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 15/2025 
2ª CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO – 3ª ETAPA 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à contratação 
em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o item 13 do EDITAL DE ABERTURA de 06 de Junho de 2025, torna pública a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados para o exercício do cargo, conforme classificação, a saber: 
 

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS): 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

02 86068481D5205406 GLAUCO FABRE MENEGARDO 100 PONTOS 

03 8716849FC2AA2358 ROMULO FERREIRA VOLPATO 100 PONTOS 

04 86968498172354CE JOSÉ FERNANDO GONÇALVES  100 PONTOS 

1. Os candidatos convocados terão o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis após a publicação desta convocação para autenticarem os documentos 
e se apresentarem ao Setor de Recursos Humanos, munidos de todos os documentos e exames exigidos para formalização do contrato. 

2.     Para fins de conferência, todos os documentos enviados via sistema na 2ª etapa, deverão ser apresentados na versão original ou cópias 
autenticadas, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000, 
no horário de 07h às 13h. 

3.      A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para conferência acarretará a eliminação do candidato, com 
a convocação daquele classificado em posição imediatamente posterior. 
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4. Após a devida conferência dos documentos apresentados na 2ª etapa, os candidatos deverão comparecer ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizado na Rua Capitão Bley, n.º 03, 2º andar, sala 206, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 
29.290-000, no horário de 07h às 13h, munidos das cópias e originais dos seguintes documentos e exames para formalização do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Carteira Nacional de Habilitação vigente – CNH Categoria “D” ou “E”; 
g) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
h) Título de Eleitor; 
i) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
j) Comprovante de Escolaridade; 
k) Comprovante de Residência; 
l) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) CPF dos filhos; 
o) Certidões Negativas Criminais, expedidas pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
p) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES); 
e) Creatinina; 
f) Glicemia jejum. 

5. O custeio dos exames será de responsabilidade do candidato. 
6.      A desistência do candidato na chamada, pela ordem de classificação, será assinada pelo candidato desistente, acarretando na eliminação do 

mesmo com a convocação do próximo candidato classificado. 
7. O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 23 de Julho de 2025. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

Membro da Comissão                                                          Membro da Comissão 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 16/2025 
1ª CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO – 3ª ETAPA 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à contratação 
em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o item 14 do EDITAL DE ABERTURA de 27 de Junho de 2025, torna pública a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados para o exercício do cargo, conforme classificação, a saber: 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO (30 HORAS SEMANAIS): 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 94468651F837E757 CAMILA VIEIRA SILVA CONTAIFFER  107,5 PONTOS 

02 9066863F32EE231F ALOISAM PEREIRA PEIXOTO  95 PONTOS 

 
RECEPCIONISTA (30 HORAS SEMANAIS): 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 89668631031B43B8 AMALIA KOPPE GOMES 110 PONTOS 

1. Os candidatos convocados terão o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis após a publicação desta convocação para autenticarem os documentos 
e se apresentarem ao Setor de Recursos Humanos, munidos de todos os documentos e exames exigidos para formalização do contrato. 
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2.      Para fins de conferência, todos os documentos enviados via sistema na 2ª etapa, deverão ser apresentados na versão original ou cópias 
autenticadas, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000, 
no horário de 07h às 13h. 

3.      A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para conferência acarretará a eliminação do candidato, com 
a convocação daquele classificado em posição imediatamente posterior. 

4. Após a devida conferência dos documentos apresentados na 2ª etapa, os candidatos deverão comparecer ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizado na Rua Capitão Bley, n.º 03, 2º andar, sala 206, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 
29.290-000, no horário de 07h às 13h, munidos das cópias e originais dos seguintes documentos e exames para formalização do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
m) CPF dos filhos; 
n) Certidões Negativas Criminais, expedidas pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES); 
e) Creatinina; 
f) Glicemia jejum. 

5. O custeio dos exames será de responsabilidade do candidato. 
6.      A desistência do candidato na chamada, pela ordem de classificação, será assinada pelo candidato desistente, acarretando na eliminação do 

mesmo com a convocação do próximo candidato classificado. 
7. O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 23 de Julho de 2025. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

Membro da Comissão                                             Membro da Comissão 
 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., CNPJ nº 28.152.650/0001-71 

torna público que requereu da SEMDERIMA, através do processo n° 5167/2024 

Licença Prévia e de Instalação para atividade de  

 Linha/ Rede de Distribuição ou Linha de Transmissão de energia elétrica, no endereço entre Subestação Rio Novo do Sul e LD 138 kV 

Cachoeiro - Piúma, Rio Novo do Sul - ES. 

  

////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 

www.rionovodosul.es.gov.br 
Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 

THAIS EMILIA ROHR LOBO 


